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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
 
EMPRESA: PROLIN LTDA, CNPJ nº 13.125.158/0001-30. 
 
QUESTIONAMENTO 1: Qual é o número de Série dos equipamentos? 
 
RESPOSTA 1: BG431LXX02 e BG411LXX06 
 
 
 
QUESTIONAMENTO 2: Os dois No-breaks trabalham em paralelismo redundante? 
 
RESPOSTA 2: Sim, trabalham em paralelo com redundância. 
 
 
 
QUESTIONAMENTO 3: O sistema Comprasgov, obriga o licitante a anexar proposta em sistema e preencher o formulário 
eletrônico em sistema. Sendo assim, ao anexarmos a proposta eletrônica no sistema há risco de desclassificação da empresa? 
Ou deveremos anexar a documentação da empresa, mas sem o timbrado ou dados que identifiquem a empresa? 
 
RESPOSTA 3: Prezado, no sistema de Pregão Eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal, mais conhecido como 
Comprasnet, o pregoeiro somente terá acesso aos documentos anexados antes da abertura da sessão (proposta, catálogos, 
habilitação, declarações, etc.), após o encerramento da fase de disputa de lances, ou seja, durante a fase de aceitação de 
propostas. Assim, não há qualquer problema em anexar documento de proposta inicial com timbre da empresa ou com 
qualquer outro dado que possa identificá-la, pois quando da abertura da sessão pública o pregoeiro somente terá acesso aos 
dados inseridos nos campos de “valor” e “descrição detalhada do objeto ofertado”. 
 
O que o licitante NÃO pode e nem deve fazer é digitar no campo do sistema destinado à “descrição detalhada do objeto 
ofertado”, qualquer informação que possa identificá-lo, pois, como já explicado, esse campo fica disponível para a 
visualização do pregoeiro já no momento da abertura da sessão. 
 
Ademais, conforme dispõem o item 12 da Seção III da Parte I do Edital, entende-se que não é proibido anexar documento de 
proposta inicial, mas o que prevalecerá para fins de classificação inicial é o produto, marca e modelo que foi inserido 
(digitado) nos campos do sistema específicos para essas finalidades. 
 

12. O cadastramento inicial da proposta de preços de cada licitante, conforme item 11.2.1 desta SEÇÃO, se 
restringe ao preenchimento do formulário eletrônico em sistema. 
  

12.1. Para fins de classificação inicial de proposta (antes da disputa de lances), será considerado 
somente o conteúdo contido no formulário eletrônico de proposta, preenchido por cada licitante 
através de campos próprios do sistema (SEÇÃO I da PARTE II). Por conseguinte, será considerado não 
apresentado documento de proposta de preços inicial, eventualmente inserido em sistema sob a forma 
de anexo, antes da abertura da sessão pública. (grifo nosso) 

 
Por fim, destacamos que conforme item 2 da Parte II, Seção I do Edital, é vedada a identificação do licitante nos campos de 
preenchimento do sistema. 
 

1. O item único previsto em sistema para esta licitação se refletirá na tela de cadastramento inicial de proposta 
pelas licitantes. 
 
2. Para cadastramento de proposta em sistema, a licitante deverá preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela, mediante inserção dos dados pertinentes à(s) sua(s) proposta(s) de preços, vedada a 
identificação da proponente ou do seu(sua) representante legal, sob pena de desclassificação. (grifo nosso) 
 

2.1. A licitante deverá consignar todos os dados exigidos no formulário eletrônico, conforme o objeto 
da licitação, incluindo os campos de descrição detalhada do objeto, valores e marca/modelo 
(conforme indicado no ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA). 
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2.1.1. Deverão constar no campo de descrição detalhada, para cada item licitado, informações 
relativas à correspondente especificação mínima do bem, contidas no ANEXO I – MODELO DE 
PROPOSTA e/ou no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
2.1.2. Não serão aceitas propostas que: 
 
a) sejam cadastradas sem indicação de valores e/ou da descrição detalhada do(s) item ofertado; 
 
b) indiquem, na descrição dos itens, conteúdo genérico incapaz de individualizar as 

características de cada um deles, a exemplo de expressões como “conforme edital” e “nos 
termos solicitados”; 

 
c) contenham indicativo de alternativa(s) de modelo, marca ou de preço. 

 
 
 

 
OBS.¹: RESPOSTAS CONFORME ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/MPBA. 
 
OBS.²: QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS INSERIDOS EM SISTEMA ELETRÔNICO EM 08/09/2021, CONFORME 
COMPROVAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS. 
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